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INDICAÇÃO 010/2025
Ver. Cristiano Daniel Becker - PL

TEOR DA INDICAÇÃO:

O vereador infra-assinado, nos termos do art. 126 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer desse Plenário o acolhimento da presente Indicação:

Que o Governo Estadual de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade - SIE, adote providências visando a implantação de redutor de velocidade físico com faixa de pedestres (almofadão) na SC-160, em frente ao Salão Comunitário de Linha São João, São Carlos/SC. 

Justifica-se a indicação, em razão do centro comunitário de Linha São João apresentar um considerável fluxo de pedestres, tendo em vista ainda a existência de estabelecimentos comerciais, residências, escola, ginásio, campo de futebol, igreja e salão nas proximidades.

Além disso, a SC-160 registra um tráfego intenso de veículos, o que aumenta os riscos para pedestres que utilizam diariamente a via, especialmente crianças, idosos e famílias que frequentam os espaços em evidência. Assim, a implantação do redutor de velocidade proporcionará mais segurança aos pedestres, por meio da redução da velocidade dos veículos.

Nestes termos, requer aprovação da presente indicação em Plenário.

SALA DAS SESSÕES, em 17 de fevereiro de 2025.
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